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Ementa: Dispõe sobre a concessão de
remissão total dos créditos tributários
relativos ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISSQN e à Taxa de
Renovação de Licença aos prestadores
de serviço de transporte escolar, no
período determinado.

Parecer ao Projeto de lei 4654/2021, de autoria do vereador Yuri Moura, que dispõe sobre a concessão de
remissão total dos créditos tributários relativos ao imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN e à
taxa de renovação de licença aos prestadores de serviço de transporte escolar, no período determinado.

 

 

I – Relatório

 

Venho por meio deste, após análise do pedido de reconsideração, alterar o parecer dado anteriormente, visto
que o parecer jurídico fora formulado com contradições, conforme devidamente apontado, dessa forma,
saliento a importante iniciativa do vereador, uma vez que beneficiará a população deste município, contribuindo
com a melhor adaptação das leis e a devida aprimoração no que se refere aos créditos tributários.

 

 

II – Análise e Voto

Nos termos do art. 35, I, j, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, a signatária do presente
parecer nada tem a opor sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta, bem como é
FAVORÁVEL a sua ADMISSIBILIDADE E TRAMITAÇÃO

 
 Sala das Comissões em  16 de Junho de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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